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INTIMAÇÃO DOS CREDORES, DA DEVEDORA E SEU SÓCIO, BEM COMO  DE
DEMAIS INTERESSADOS

EDITAL DO ART. 52, §1º E AVISO DO ARTIGO 7º, §1º, AMBOS DA LEI 11.101/2005.
VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CANDELÁRIA. NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE
EMPRESA. PROCESSO Nº 5001049-24.2021.8.21.0089/RS.  AUTOR: CERAMICA
KOTTWITZ LTDA, CNPJ: 89.992.556/0001-15. OBJETO: FICAM INTIMADOS OS
CREDORES, A DEVEDORA E SEU SÓCIO, BEM COMO DEMAIS INTERESSADOS, DE
QUE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CERAMICA KOTTWITZ LTDA, CNPJ:
89.992.556/0001-15 PROPÔS PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM 02/07/2021,
NOS SEGUINTES TERMOS: NARRA QUE ESTÁ ATRAVESSANDO UMA FASE DE
DIFICULDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS QUE A OBRIGAM A PEDIR A
RECUPERAÇÃO, A QUAL CONSIDERA INDISPENSÁVEL PARA O SANEAMENTO DA
CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA E PATRIMONIAL, PRESERVAÇÃO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA E DOS SEUS POSTOS DE TRABALHO, O ATENDIMENTO DOS
INTERESSES DOS CREDORES. EM 15/07/2021 FOI DEFERIDO O PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS SEGUINTES TERMOS: "(...) À VISTA DAS
CONSIDERAÇÕES TRAZIDAS NA ANÁLISE PRÉVIA DA ADMINISTRADORA
JUDICIAL, QUE CORROBORA AS ALEGAÇÕES APRESENTADAS COM A INICIAL E
DOCUMENTAÇÃO QUE A INSTRUI, TENHO QUE EMPRESA REQUERENTE LOGROU
COMPROVAR O CUMPRIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS DO PEDIDO, O QUE
POR SI SÓ, SE FAZ SUFICIENTE PARA O PROCESSAMENTO NA FORMA DO ”CAPUT”
DO ARTIGO 52 DA LEI Nº 11.101/05. (...) ANTE AO EXPOSTO, DEFIRO O
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CERAMICA KOTTWITZ LTDA
(...)" FOI NOMEADO PARA EXERCER O ENCARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL
A EMPRESA CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA, CNPJ nº 16.747.780/0001-
78, REPRESENTADA POR SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES, OAB/SP 150485. A RECUPERANDA APRESENTOU A SEGUINTE RELAÇÃO
NOMINAL DE CREDORES DISCRIMINANDO O VALOR E A CLASSIFICAÇÃO DE
CADA CRÉDITO, NOS TERMOS DO ART. 51, III, DA LEI 11.101/05: CREDORES
TRABALHISTAS: ALTAIR MORINELI DOS SANTOS, R$ 64.997,00; ALTAIR PEREIRA,
R$ 40.000,00; DARCI EUGENIO MILITZ, R$ 3.316,01; DIONISIO MENDES, R$ 25.182,13;
MAICON DEIVID DA SILVA, R$ 27.928,52; TOTAL: R$ 161.423,66. CREDORES
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QUIROGRAFÁRIOS: ANGELAS AUTO POSTO LTDA, R$ 12.178,50; ARCO DIESEL
LTDA, R$ 7.500,00; ARCOFER ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, R$ 33.500,00; ARGOS
CONSULTORIA EM SEGURANÇA EIRELI, R$ 2.940,00; COOPERATIVA DE
ELETRIFICAÇÃO CENTRO JACUÍ LTDA, R$ 206.255,54; CONCRETOS TREVISAN
LTDA, R$ 7.100,00; DIMEL MATERIAL DE EMBALAGEM LTDA, R$ 3.268,13; ECOLOG
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, R$ 882,41; MAKENA MAQUINAS, EQUIP. E LUBRIF.
LTDA, R$ 3.227,32; R. M. KOTTWITZ &AMP; CIA LTDA, R$ 24.284,76; REDE PNEU
RENOVADORA DE PNEUS LTDA, R$ 1.803,00; VOESTALPINE BOHLER W. SOLDAS
DO BRASIL LTDA, R$ 1.260,16; BANCO BRADESCO S.A., R$ 261.706,13; OLIVIA
LEONI WACHHOLZ, R$ 320.000,00; RODRIGO MOIZES KOTTWITZ, R$ 223.146,51;
TOTAL: R$ 1.109.052,46. CREDORES ME EPP: ALEXANDRE MULTIMARCAS EIRELI -
EPP, R$ 18.120,00; BOMBAS INJETORAS CANDELÁRIA LTDA - ME, R$ 6.000,00;
GOMES E SILVEIRA IND., MAN. E LOC. DE EMP. LTDA - ME, R$ 783,00;
HIDROBRASIL HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA - ME, R$ 4.246,37; HILARIO
GRADE - ME, R$ 1.360,00; IND. E COM. DE ESTOFADOS HOPPE LTDA - ME, R$ 290,00;
JOSE JAIME ALVES MASSIRER - ME, R$ 150,00; LUCIANO FABER - EPP, R$ 5.051,00;
MAGDA I. M. ROHDE &AMP; CIA LTDA - ME, R$ 11.550,00; MECANICA GODOI LTDA
- EPP, R$ 569,15; METALVALE LTDA - ME, R$ 645,00; OLEO HIDRAULICA IND. E
COM. EQUIP. LTDA - ME, R$ 2.242,00; RATHKE E CIA LTDA - EPP, R$ 32.679,00;
RETIFICADORA FOGLIATTO LTDA - EPP, R$ 2.257,00; TOTAL: R$ 85.942,52. SOMA
TOTAL DAS CLASSES DE CREDORES: R$ 1.356.418,64. COMUNICA-SE AOS
CREDORES QUE, FINDO O PRAZO DO EDITAL, INICIA O CURSO DO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS PARA APRESENTAREM SUAS HABILITAÇÕES OU
DIVERGÊNCIAS AOS CRÉDITOS, DIRETAMENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL,
PODENDO SER ENVIADO: A) POR MEIO DA PLATAFORMA DIGITAL BEX®
(WWW.BRASILEXPERT.COM.BR), MEDIANTE CÓDIGO DE ACESSO ENCAMINHADO
NA CARTA AOS CREDORES, DE QUE TRATA O ARTIGO 22, I, “A”, LEI 11.101/05; B)
DE FORMA FÍSICA, NA RUA SILVIA, N° 110, CJ. 52, BELA VISTA, CEP: 01331-010,
SÃO PAULO/SP; E, C) POR MEIO DO E-MAIL
HABILITACAO@BRASILEXPERT.COM.BR. EM CASO DE DÚVIDAS, SOLICITAMOS O
ENVIO DE E-MAIL PARA SUPORTE@BRASILEXPERT.COM.BR OU CONTATO
ATRAVÉS DO TELEFONE (11) 3285-4472. 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA REZENDE SPENNER, em 23/7/2021, às 23:2:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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